
INDICAÇÃO Nº 
1575
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais) para aquisição de 800 (oitocentos) armários escolares, individuais, destinados à Escola Municipal “Feliciano Sales Cunha”, localizada no município de Monte Aprazível.

JUSTIFICATIVA

A Escola Municipal “Feliciano Sales Cunha”, localizada na Praça São João, 179, Centro, município de Monte Aprazível, neste Estado, atende uma população estudantil na faixa etária de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, cursando o ensino fundamental.

Esses alunos desenvolvem uma grande série de atividades curriculares e, para tanto, utilizam-se obrigatoriamente de grande quantidade de material, que carregam em mochilas. O resultado disso é o excesso de peso e, segundo a OMS – Organização Mundial de Saúde, essa é a causa de 85% (oitenta e cinco por cento) dos problemas de coluna em crianças e jovens.

Estudos indicam que o peso limite das mochilas escolares não deve ultrapassar 10% (dez por cento) do peso corporal do estudante. No entanto, a maioria dos alunos acaba levando um peso muito superior a esse, pela quantidade de material que carregam.

A colocação dos armários na Escola Municipal “Feliciano Sales Cunha” irá minimizar esse problema, propiciando um custo-benefício ímpar aos estudantes. Alguns orçamentos já foram feitos e o montante necessário para aquisição desses armários é de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais).

Sabemos que, embora a manutenção das Escolas Municipais seja um encargo das Prefeituras, Monte Aprazível não dispõe de recursos para liberar essa compra. Esperamos, portanto, contar com vossa anuência à essa solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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